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As mudanças 
entram em vigor 
a 24 de junho, 
e visam agilizar 
a contratação 
pública com 
os dinheiros da 
bazuca europeia, 
mas poderão 
tornar mais 
complexos muitos 
dos procedimentos. 
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Mudanças na contratação pública para agilizar procedimentos provocaram mexidas em quase um quinto dos artigos do código. 

CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

Mudanças na lei arriscam 
tornar mais complexa 
a contratação pública 

a17.a versão de um Có-

 

digo dos Contratos Pú-
blicos (CCP) criado há 
13 anos. As mudanças, 
que entrarão em vigor 

a 24 de junho, surgem a pretexto 
da agilização dos processos a exe-
cutar no âmbito do Plano de Re-
solução e Resiliência (PRR) e ao 
uso da chamada bazuca financei-
ra que virá de Bruxelas e que po-
derá dar a Portugal 26,3 mil mi-
lhões de euros em subvenções e 
empréstimos. Estamos contudo a 
falar de alterações de quase um 
quinto dos artigos, o que leva es-
pecialistas em assessoria jurídica 
nesta área a admitir ao Negócios 
que se corre o risco de tornar mais 
complexos muitos procedimen-
tos já de si burocráticos. 

"As alterações agora feitas não 
resolvem o problema da comple-
xidade do Código e até o poderão 
agravar, ao introduzir novos con-
ceitos ainda não testados e novas 
soluções para antigos problemas 
que precisam de ser aplicados 
para ver se resultam", explica ao 
Negócios o advogado José Luís 
Moreira da Silva. Adianta tam-
bém que as mudanças "nem são 
feitas para agilizar os procedimen-
tos, pois mantêm as regras e até 
acrescentam algumas novas". 

A também especialista em 
contratação pública Mafalda Tei-
xeira de Abreu sublinha que "es-
tamos a falar de alterações de 
quase um quinto dos artigos e es-
tamos perante a 17.8  versão de um 
Código que tem apenas 13 anos". 
Para a sócia da Abreu Advogados, 
esta realidade "é sintomática de 
que algo não está bem". 

Diogo Duarte Campos, sócio 
coordenador da área de Público  

da PLMJ, sublinha também este 
aspeto, quando diz que "não é pos-
sível que num instrumento abso-
lutamente fundamental no rela-
cionamento entre o setor público 
e o setor privado e que baliza to-
das as compras públicas tenhamos 

Código dos Contratos 
Públicos foi criado 
há 13 anos e, desde 
então, já foi sujeito 
a um conjunto 
de 17 revisões. 

alterações ao ritmo de uma por 
ano". 

Este advogado não limita os re-
paros a um facto concreto. Enten-
de mesmo que não pode deixar de 
se sublinhar como aspeto menos 
conseguido desta reforma do CCP 
"a coexistência de, verdadeira-
mente, dois regimes de contrata-
ção pública". Desde logo "um regi-
me expresso ou de via verde, em 
que tudo é simples e célere, mas 
apenas aplicável a um número es-
pecífico de contratos [aqueles que 
dizem respeito às tais medidas es-
peciais no âmbito do PRR ou da 
bazuca] e um regime pesado apli-
cável a todos os outros contratos". 

Das duas uma, entende este 
advogado: "Ou bem que há neces-

 

Edgar Martins 

sidade de flexibilizar procedimen-
tos - e a meu ver há - e dever-se-
-ia alargar a todos os contratos; ou 
achamos que o CCP não precisa-
va de alteração e não se tinha cria-
do um regime especial. O que não 
me parece bem em termos de po-
lítica legislativa é ter regras dife-
rentes para aquisições que são 
materialmente idênticas." 

Também há aspetos 
positivos na reforma 
Malàlda Teixeira de Abreu subli-
nha, por outro lado, ser "evidente 
que há alterações no Código que 
resultam de uma tomada de cons-
ciência política das dificuldades 
na conjugação da concretização 
dos fundos europeus com o regi-
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MAFALDA T. ABREU 
Sócia da Abreu Advogados 

Reforma pouco muda 
nas razões de queixa 
em obras públicas 

 

TOME NOTA 

Medidas agilizam, 
mas fiscalização 
e coimas crescem 

O advogado José Luís Moreira da 
Silva explica que o Governo sim-
plificou regras por causa da exe-
cução apertada de fundos euro-
peus, mas com contrapartidas. 

me da contratação pública". 
Segundo adianta "é feito um 
esforço com a aprovação das 
medidas especiais", mas subli-
nha que "é preciso não esque-
cer que muitas das contingên-
cias resultam de diretivas co-
munitárias". 

Com efeito, a margem do 
legislador nacional "não é tão 
grande quanto seria necessá-
ria para efetivamente colocar 
a contratação pública à veloci-
dade e ao serviço da execução 
de projetos financiados por 
fundos europeus", sustenta 
Mafalda Teixeira de Abreu. 

Diogo Duarte Campos ad-
mite também, apesar das críti-
cas, que as medidas introduzi-
das para o que chama "regime 
de via verde" contribuem para 
uma agilização e flexibilização 
da contrataçãopública. "Diria 
que esta alteração é sobretudo 
sensível a dois níveis: por um 
lado, não há qualquer dúvida 
que as denominadas 'Medidas 
Especiais' consubstanciam um 
conjunto de procedimentos 
mais ágeis que pennitirão a ad-
judicação muito mais célere 
dos específicos contratos pú-
blicos a que se aplicam", subli-
nha o sócio da PLMJ. 

Por outro lado, diz ainda 
este advogado, há um conjun-
to de alterações ao regime de 
modificação dos contratos já 
em execução "que permitirá às 
partes uma renegociação dos 
seus termos muito mais flexí-
vel, o que é especialmente po-
sitivo em tempos de pandemia, 
em que a execução dos contra-
tos foi, objetivamente, muito 
perturbada". ■  

As regras e conceitos do Código 
dos Contratos Públicos relativa-
mente à fixaçãodopreçodebase, 
do preço anormalmente baixo, 
da caução e do regime dos erros 
e omissões têm sido alvo de críti-
cas por parte da Associação dos 
Industriais da Construção Civil 
e Obras Públicas (AICCOPN) e 
voltou asê-lo,emcomunicadore-
cente. Os profissionais deste se-
tor entendem que aqueles aspe-
tos tornam pouco competitivos 
os concursos e privilegiam °pre-
ço em detrimento da qualidade. 
Coma reforma agora feita, pou-
co mudou. 

"As alterações mexem real-
mente com estes regimes, mas 

Estamos a falar de 
alterações de quase 
um quinto dos 
artigos e estamos 
perante a 17.a versão 
de um Código que 
tem 13 anos. 

não são alterações radicais e ape-
nas introduzem pequenas corre-
ções quepoderãonãodarorigem 
ao fim de todas as críticas", expli-
ca o advogado José Luís Morei-
ra da Silva. 

O mesmo especialista em 
contratação pública explica que 
a escolha do preço debase conti-
nua ligada ao valor de contratos 
anteriores, "embora agora se vá 
permitir que seja ultrapassado 
em 20%, o que poderá minorar 
as críticas". Já o preço anormal-
mente baixo "passa a poder ser 
considerado, mesmo se não esti-
ver fixado desde logo nas peças 
do concurso, de forma a conside-
rar valores mínimos ambientais, 

As alterações 
agora feitas 
não resolvem 
o problema 
da complexidade 
do Código e até 
o poderão agravar. 

JOSÉ MOREIRA DA SILVA 
Sócio da SRS Advogados 

sociais elaborais",explica Morei-
rada Silva. 

Quanto aos "erros e omis-
sões, não tiveram uma grande al-
teração' ,sendo estaumadas gran-
des críticas. O mesmoseverificou 
em relação ao regime das cau-
ções, que continua a tervariados 
regimes, no continente e nas Re-
giõesAutónomas",explicaames-
mo advogado. 

Face aoexposto,nãoseestra-
nhaque a advogada Mafalda Tei-
xeiradeAbreuconsidere que aal-
teraçãoao Código "insisteempe-
nalizar o empreiteiro que, com 
determinadas alterações, passa a 
ter um ónus desproporcional em 
relação ao dono de obra". • 

Não é possível que 

num instrumento 
fundamental no 
relacionamento entre 
o público e o privado, 
as alterações sejam ao 
ritmo de uma por ano. 

DIOGO DUARTE CAMPOS 
Sócio da PLMJ 

AJUSTES DIRETOS 
Entre as medidas especiais sur-
ge a permissão para a escolha 
de ajustes direitos e consultas 
prévias para valores mais ele-
vados, bem como uma redução 
dos prazos para a apresenta-
ção de candidaturas e de pro-
postas. 

ESCOLHER ENTIDADES 
São dispensados deveres espe-
ciais de fundamentação para 
determinação do preço de base 
e de lotes, assim como é permi-
tida uma maior escolha de enti-
dades a convidar, mesmo com 
anteriores contratos adjudica-
dos nos últimos três anos. 

DISPENSA DE CAUÇÃO 
Pode ser dispensada a caução 
em casos de demonstração de 
dificuldade comprovada, assim 
como se torna possível reduzir 
o prazo para impugnações ad-
ministrativas não contenciosas. 

MAIS FISCALIZAÇÃO 
A contrapartida a estas simpli-
ficações antes referidas é um 
aumento da fiscalização dos 
contratos celebrados pelo Tri-
bunal de Contas e por uma Co-
missão Independente criada 
para o efeito. 

COIMAS AUMENTAM 
Haverá também um aumento 
para o dobro do valor das con-
traordenações aplicáveis. Atual-
mente o Código pune as con-
traordenações com coimas en-
tre 2.000 e 3.700 euros no caso 
das pessoas singulares e entre 
7.500 e 44.800 euros no caso de 
empresas. 



  Meio: Imprensa

  País: Portugal

  Period.: Diária

  Âmbito: Economia, Negócios e.

  Pág: 1

  Cores: Cor

  Área: 9,54 x 4,81 cm²

  Corte: 3 de 3ID: 93043082 27-05-2021

Grupo Pestana quer 
duplicar imobiliario 

no pós-covid 
EMPRESAS16 el7 

 

egocios 
Quinta-feira, 27 de inalo de 2021 Diário Ano XVII N.o 4503 € 2.70 

Diretora Plana RAMAS Diretor adjunto Celso Filipe 
negocios.pt 

 

Chineses entram na Mota-Enffil 
e trazem financiamento e obras 
Aumento de capital ficou concluído ontem. CCCC vai passar a controlar 32,41% da construtora 
portuguesa. Entrada na Europa e áreas das concessões e ambiente motivaram esta aquisição. 
PRIMEIRA LINHA 4 a 6 

Bancos nacionais 
são dos que mais 
aumentaram 
provisões na UE 
EMPRESAS 19 

Lex 
Mudanças na lei arriscam 
tornar mais complexos 
os contratos públicos 

Governo está isolado 
na recusa ao reforço 
de fundos para Setúbal 
ECONOMIA 8 e9 

Parentalidade 
Governo 
quer dar 
incentivo 
para gozo 
de licença 
Ana Mendes Godinho diz 
que este é um tema a rever 
no Código do Trabalho. 

ECONOMIA 10 e 11 

Indústria 

Fábrica de 
sacos de papel 
troca moda 
por comida 
EMPRESAS 18 

Vem aí o fim 
da era de juros 

negativos? 
MERCADOS 20 e 21 


